
VITÓRIA, 28 de novembro de 2025.
 

De: Gabinete Vereador Mauricio Leite 
Para: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes 
 
Referência: 
Processo nº 7497/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 104/2025 
 
Autoria: Pedro Trés
 
Ementa: Projeto de lei - Altera a Lei nº 6.967, de 21 de junho de 2007, que instituiu o
Programa Habitacional de interesse social, no âmbito do Projeto Terra. 
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Projeto com o Vereador  
 
Ação realizada: Analisado  
 
Descrição: 
Após concessão de vista, verifico que o Projeto de Lei propõe alterações na Lei Municipal nº
6.967/2007, a fim de incluir critérios de priorização para mulheres, especialmente aquelas
que são mães solo, na concessão dos benefícios habitacionais vinculados ao Projeto Terra.
A proposta modifica dispositivos referentes ao reassentamento, à indicação de imóveis e ao
recebimento de melhorias habitacionais, conferindo tratamento preferencial às famílias
chefiadas por mulheres e às mulheres proprietárias ou titulares de direitos sobre o imóvel. 
 
Do ponto de vista formal, não há vício de iniciativa, no tocante ao mérito jurídico-material,
a proposta também guarda aderência aos preceitos constitucionais.
 
Quanto à competência administrativa, não há invasão das prerrogativas do Poder
Executivo, pois o projeto limita-se a acrescentar critérios de priorização em política já
instituída, sem modificar a organização ou funcionamento interno da Administração e sem
determinar a execução direta de ações administrativas específicas. 
 
Conclui-se, portanto, que o Projeto de Lei é constitucional, legal e juridicamente
adequado, podendo seguir regularmente sua tramitação legislativa.
 
 
Próxima Fase: Encaminhar
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Mauricio Leite 
Vereador 
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